
 

 

Ao Ministério do Esporte 
Exmo Sr. Ministro André Fufuca 
 
Assunto: Relatório Anual de que trata o art. 23, § 2º, da Lei no 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018.  

 

Ofício 115/2025 
Brasília/ DF, 31 de março de 2025 

 

Prezado Ministro, 

 

Encaminhamos anexo o relatório para acompanhamento da aplicação de recursos 
distribuídos a CBDU. 

 

O ano de 2024 foi um ano importante do desporto Universitário nacional à medida que, 
conseguimos executar os nossos eventos esportivos, em especial, destaque para a execução 
do JUBS  Jogos Universitários Brasileiros, com a presença e participação em Brasília de mais 
de 6.000 credenciados, de todos os Estados Brasileiros.  

 

Como calendário internacional tivemos o desafio de realizar e participar do Beach Games 
Universitário, sendo a primeira realização deste campeonato chancelada pela FISU e que 
gerou ao Brasil o título de campeão geral da competição com 13 medalhas no total (6 de 
Ouro, 3 de Prata e 4 de Bronze). A competição contou com a participação de 34 países, 
totalizando 800 participantes sendo 89 deles da delegação brasileira. 

 

Assim sendo ressalte-se que, por segurança da realização de nossas competições e com base 
no fluxo de caixa adquirido durante à pandemia da covid, no planejamento de 2024 
previmos todas as rubricas inerentes as nossas competições, inclusive àquelas de 
responsabilidade das cidades sedes, visando a segurança da realização do evento, 
objetivando cobrir eventuais falhas nos compromissos acertados com as cidades sedes e 
contemplando todo o calendário esportivo universitário, não prejudicando os atletas 
universitários participantes destas competições. Destaque-se que esta autorização de 
utilização do fundo de reserva sempre será tratada com a maior responsabilidade pelo 
departamento financeiro da CBDU, utilizando, apenas, mesmo autorizado pelo nossa AGO, 
o estritamente necessário a garantia da realização de nosso calendário integral. 

 

A nossa ideia é sempre utilizarmos nosso planejamento financeiro baseado nos 
recebimentos diretos da Lei Agnelo Piva, do ano anterior, tendo em vista a maior certeza 
do faturamento específico. No caso do nosso planejamento demandar, por segurança, mais 



 

 

recursos do que o arrecado no ano anterior, utilizaremos o fluxo de caixa acumulado pela 
CBDU para esta complementação, garantindo desta forma a execução completa do 
calendário esportivo universitário, não causando prejuízos aos competidores. 

 

Destaque-se por fim, que nosso planejamento orçamentário é desenvolvido pela diretoria e 
presidência da CBDU, sendo o mesmo submetido para aprovação do Conselho diretivo da 
CBDU, do Conselho Fiscal da CBDU e por fim da Assembleia geral, entrando em vigor 
somente após todas estas provações. 

 

Começamos nossa prestação de contas destacando alguns valores que foram pagos em 2024, 
porém com recursos orçamentários do ano de 2021, a saber: 

 

1. REUNIÕES HOD FISU WUG 2021  (R$ 2.360,75) 
2. JOGOS MUND. UNIVERSITÁRIOS 2021  R$ 175.125,01 
3. JUBS 2021 BRASILIA  (R$ 1.767,44) 

 

Quanto aos projetos de 2022 que foram pagos em 2024, destacamos: 

 

4. FISU AMERICA GAMES 2022  R$ 15.233,40 
5. JOGOS REGIONAIS NORTE 2022  R$ 2.549,72 
6. FISU FORUM INTERN. DO DESPORTO UNIVERSITÁRIO 2022  R$ 14.632,40 
7. JUBS 2022  (R$ 1.996,44) 
8. MUNDIAL DE TRIATHLON E VOLEI DE PRAIA 2022  R$ 4.030,74 

 

Quanto aos projetos de 2023 que foram pagos em 2024, destacamos: 

 

9. PDF 2023  R$ 24.407,40; 
10. JOGOS REGIONAIS SUDESTE 2023  R$ 11.004,00 
11. JUBS JOINVILLE 2023  R$ 12.277,59 
12. JUBS PRAIA 2023  (R$ 2.081,41); 
13. VISTORIAS, REUNIÕES E COLETIVAS IMP. JUBS 2023  R$ 15.781,83; 
14. FEST. INTERN. ESPORTES UNIVERSIT. 2023  R$ 84.611,40 
15. SELETIVAS WUG 2023  R$ 5.386,97 
16. JUBS ATLETICAS 2023  R$ 1.851,77 
17. STANDS PROMOCIONAIS 2023  R$ 1.483,88 
18. VISTORIA/ REUNIÕES INTERNACIONAIS 2023  R$ 25.802,99 
19. JUBS FUTEBOL  FUT 7  RUGBY 7 2023  R$ 1.345,11 
20. COPA DO MUNDO UNIVERS. DE FUTEBOL 2023  (R$ 79,23) 

 





 

 

 

ANEXO I 

QUADRO RESUMO  RECURSOS ARRECADADOS ORIUNDOS DA LEI Nº 13.756, DE 12 DE 
DEZEMBRO DE 2018 

ANO 2025 

MÊS VALOR 
JANEIRO 4.184.965,03 
FEVEREIRO 1.934.883,46 
MARÇO 2.176.817,45 
ABRIL 2.397.214,53 
MAIO 2.130.071,28 
JUNHO 1.856.066,36 
JULHO 2.621.703,38 
AGOSTO 2.208.398,16 
SETEMBRO 1.704.733,15 
OUTUBRO 2.326.573,33 
NOVEMBRO 1.889.969,55 
DEZEMBRO 2.198.655,80 
TOTAL 27.630.051,48 

 

Área Meio R$   6.907.512.87 
Área Fim R$ 20.722.538,61 

















ANEXO IX
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